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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GO VÊRNO 

B E C E E T O N. 50.409, DE 24 DE SETEMBRO DE 1968 

Altera as Tabelas Explicativas .do orçamento vigente 
R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÊ, GOVERNADOR DO 

ESTADO D E SÃO PAULO, usando'de suas atribuições legais. 
D e c r e t a : 
Artigo 1." — Ficam suplementadas na Importância de NCr$ 60.240,00 

(sessenta mil, duzentos e quarenta cruzeiros novos), as dotações do orçamento 
vigente abaixo discriminadas e atribuídas à Administração Geral do Estado: 

NCr$ 
180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÜBLÍCOS 

8.0,0.0 DESPESAS CORRENTES 
3.2.0.0 Transferências Correntes 
3.2.9.0 — 04 - Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.3 - Entidades Estaduais 

696 — Planejamento Governamental — Entidades 
Estaduai.s 
1) Auxílios 

20 — Universidade de São Paulo 
3 — Escola de Comunicações Cuitu- V 

rais — Escola de Arte Dra
mática 56.040,00 

180-A — SEKVICOS E M R E G I M E DE 
PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 
4.3.0.0 Transferências de Capital 
4.3.6.0 — 04 , , Auxílios para Serviços em Regime de Pro

gramação Especial 
4.3.6.2 Entidades Estaduais 

990 — Planejamento Governamental — Entidades 
"Estaduai.s 
1) Auxílios ' 

25 — Universidade de São Paulo 
2 — Escola de Comunicações Cul 

turais — Escola de Arte Dra
mática •4.200,00 

Total das Suplenientações 60.240,00 

3.0.0.0 
8.2.0.0 
3.2.9.0 — 04 
3.2.9.3 

696 

Artigo 2." — Pará atender as suplementações de, que trata o artigo 
anterior, ficam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

NCr$ . 
180 — AMPLIAÇÃO DOS SEKVICOS 
PÜBLICOS 
DESPESAS CORRENTES 
Transferências Correntes 
Diversas Transferências Correntes ' 
Entidades Estaduais 
Planeja."iento Governamental — Entidades. 
Estaduais 
1) Auxílios ... 56.040,00 
180-A — SERVIÇOS E M R E G I M E DE 
PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 
DESPESAS DE CAPITAL 
Transferências cie Capital 
Auxílios para Serviços em Regime de Pro
gramação Especial 

^Entidades Estaduais 
990 — Planejamento Governamental — Entidades 

Estaduais 
1) Auxílios' • 4.200,00 

\ -4.0.0.0 
I 4.3.0.0 
• 4,3 6.0 — 04 

.4.ií,6.2 

Total das Reduções . . . . . . , 60.240,00 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigc 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio doi3 Bandeirantes. 24 de setembro de 1968. 

R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes, Secretário de Economia e Planejamento, 
respondendo pelo expedieíite da Secretaria da Fazenda 

Publicado na Casa Civil , aos 24 de setembro de 1968. 
Mar ia Angéüca Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . , 

DECRETO N. 50.410, DE 24 DE SETEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre retificação de nomes de instituições assistenciais beneficiadas 
pelo Decreto 45.700, de 28 de dezembro de 1965 (verba 201) 

R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e considerando 

que, na distribuição de recursos constantes da verba 201 do Decreto 
n. 45.700, de 28 üe dezembro de 1965, houve elevado número de incorreções quan
to ao nome exato das entidades arroladas, e 

que, por essa razão, se torna neoessáro proceder às retificações ca
bíveis a fim, de que as entidades 'beneficiadas possam receber os auxílios ou sub- • 
venções que lhes foram consignados. 

D e c r e t a 
Artigo 1.° — Ficam .retificados os nomes das entidades abaixo re- -

lacionadas, beneficiadas pelo Decreto n. 45.700, de 28 de dezembro de 1965., 
NCr$ 

Assis 
De. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia . . . 3.000,00 
Fara: Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de 

Assis 3.000,00 
Bauru 

De. Vi la "«centiria ... 500,00 
para: V iWV i c en t ina — Abrigo Para Velhos . . . ;.. 500,00 

Bragança PauJista 
De: Casa André Luiz " .... 200,00 
Para: Casa Espirita André Luiz 200,00 

Itapira 
De; Asilo Espírita São Llaiz Gonzaga 200,00 
Para: Centro Espírita São Luiz Gonzaga — para manutenção do 

Asilo Espírita São Luiz Gonzaga 200,00 
Itatingã 

De; Hospital Santa Terezinha 300,00 
Para: Hospital Santa Terezinha e Maternidade Ercília F'i6roni . . . 300,00 

Jaboticabal , . 
De; Hospital e Maternidade Santa Izabel 800,00 
Para: Irmandade de Misericórdia de Jaboticabal, para rnanuten- . 

ção do Hospital e Maternidade Santa Izabel 800,00 
Pinhal , 

De. Sanatório Bezerra de Menezes , 1.295,00 
Para: Associação Espírita Vicente de Paulo — para, manutenção 

de Sanatório Bezerra de Menezes , 1.295,00 
São José do Rio Preto 

De. Abrigo de Tuberculosos 350,00 
Para: Liga RiopÍEtense de Combate à Tuberculose . „ . . . . . . . . . . , 350,00 

São Sebastiãu 
De: Hospital das Clínicas de São Sebastião 500,00 
Para: Associação Instrutora da Juventude Feminina — Capital — 

para manutenção do Hospital das Clínicas de São^Sebastião 500,00 
Capital " n„ 

l>e: Assistência ao Litoral de Anchieta . . . 250,00 
Para: Associação Instrutora da Juventude Feminina 250,00 
De: Instituição Beneficente Casa de Saúde Al lan Kardec Alice 

Pereira . . . 10.000,00 

Para: Guarulhos — Instituição Beneficente Casa de Saúde "A l l an 
Kardec Alice Pereira" ... 10.000,00 

De; Maternidade São Paulo • 500,00 
Fara; Associação Maternidade São Paulo ... 500,00 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigc 3." — Revogam-se as disposições em contrário. -
Palácio- dos Bandeirantes, 24 de setembro de 1968. 

ROBERTO COSTA DE A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes, Secretário de Economia e Planejamento, 
respondendo pelo expediente da Secretaria da Fazenda 
José Felício Castellano — Secretário da Promoção Social 

Publicado na Casa Civil , aos 24 de setembro de 1968. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

DECRETO N.« 50.411, DE 24 B E SETEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre a realização de Jogos Infantis do Estado de São Paulo 
ROBERTO COSTA DE A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ES

TADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e 
Considerando que coiíípcte. à Secretaria de Cultura, Esportes e T u 

rismo, promover o -desenvolvimento da prática de educação física e esportes; 
Considerando que o gosto pela prática de esportes deve ser incutido 

desde a infância; 
Considerando que o melhor incentivo nesse .*ntido é a competição; 
Considerando, finalmente, que é medida salutar e de grande interesse 

para o Estado que desde a infância se aprecida a objetivar e valorizar o desenvol
vimento de uma mente sã e corpo são. 

Decreta: 
y Artigo 1." — Ficam instituídos os Jogos Infantis do Estado de São 

Paulo, a serem realizados anualmente no segundo semestre, a partir da segunda 
quinzena de setembro. 

Artigo 2° — Deverão participar dos certames os alunos dos Grupos 
Escolares localizados nas sedes de Delegacias Regionais de Educação Física.' 

•§ 1.° — Para os fins deste artigo as Delegacias Regionais de Educação 
Física promoverão entendimentos com entidades esportivas locais, inclusive das 
cidades onde os Jogos já vem sendo realizados. 

§ 2.° — As Delegacias de Ensino Elementar e as diretorias dos Gru
pos Escolares ficam autorizadas a suspender as aulas, até o máximo de dois dias, 
para a realização dos Jogos, prestando-lhes todo o apoio ao seu alcance. 

Artigo 3.° — A Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo baixará as 
instruções regulamentadoras dos Jogos Infantis, podendo, inclusive, estabelecer 
prêmios e certames inter-regionais. 

Artigo iP — As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta da verba do Código Local 180 — Item 499. 

Artigo 5.0 — Este decreto entraiá em vigor na data de sua publi
cação . 

Turismo 

Artigo 6." — Revogam-se as disposições em ccotrário. 
Palácio cios Bandeirantes, 24 de setembro de 1968. 

R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ 
Antonio Sarros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 
Orlando Gabriel Zanca-ner, Secretário , de Cultura, Esportes e 

Publicado na Casa Civil , aos 24 de setembro de 1968 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R I T O N. 50.412, DE 24 DE SETEMBRO DE 1968 

Autoriza a celebração de convênio 
R O B L R I O COSTA D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTA 

DO t)E SAO PAULO: usando de suas atribuições legais 
Decrria: 
Ai^igo \.° — Fica, a Secretaria de Cultura, E.sportes e Turismo, auto

rizada h celebrar convênio com a Prefeitura Municipal de Eldorado Paulista, para 
que essa muni^;ipaliuade, obedecidos ss requisitos legais \de efetuação de despesas 
públicas, proceda à j-eforma e ampliação de um próprio de sua locação, situado 
naquele município, à Piaça Nossa Senhora da Guia, n . 739, até a importância de 
IvCr.S lO.íJOO.OO (aez mil cruzeiros novos). 

Artigo 2 " —, Para o cumprimento das disposições contidas no artigo 
ante,rior. licaa-j dispensadas, em caráter excepcional, as exigências constantes do 
Decreto n . 48 057 de 31 de maio üe 1968. 

Ar*igc 3 ° — As despesas com a execução deste decreto correrão à 
conta do Có .'igo Local 180-A — Item 750 — Plano de Aplicação Governamental. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 1968. 

R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de Cultura, Esportes e 

Turismo 
Publijado na Casa Civil , aos 24 de setembro de 1968. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

DECRETO N. 50.413, DE 24 DE SETEMBRO DE 1968 

Dispõe s'>bre a iJicIitsão da Olimpíada Infantil de Botucatu, no Cai°ndário 
Turístico do Estado 

ROBERTO COSTA D'E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que compete à Secretaria de Cultura, Esportes e Turis
mo, dentre outra.s atribuições, apoiar as realizações de cunho turístico-desportivo; 

Consvierando que é medida salutar e de grande interesse para o 
Estado que aesde a infância se cultive o interesse pelas atividades esportivas; 

Ccnsiderando que o Município de Botucatu, através a Rádio Emissora 
e Delegacia R-egíOnal de Educação Física locais irão promover, no período de 
12 a 19 de oviubro do corrente a sua X Olimpíada Infantil; 

Considerando finalmente, que o referido evento vem despertando 
áiterêsse invuigar, principalmente entre a nossa infância, pois, em se tratando de 
unia corapetir-ão poli-esportiva que congrega alunos de todos os grupos escolares 
da regiác atrai para o local de sua realização um elevado número de visitantes; 

Decreta: s 
Artigc 1.° — Fica oficializada, para fins de sua inclusão no Calendário 

Turístico, a Olimoíada Infantil de Botucatu, que se realiza anualmente no muni
cípio do mesmo liome. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
A:-C!go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 1968. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ , 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de Cultura, Esportes e 

Turi,<;mo 
Pubhcado na Casa Civil, aos 24 de setembro de 1968. 
Mr<,ria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

DECRETO N. 50.414, DE 24 D E S E T E M B R O DE 1968 
Altera os Estatutos da Universidade de São Paulo 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ, GOVERNADOR DO E S 
TADO D E SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a de
liberação do Conselho Universitário, da Universidade de São Paulo, em sessões de-
9 e 19 de setembro de 1968, e a decisão do Conselho Estadual de Educação em 
sessão de 23 de setembro de 1968, 

Decreta: 
Artigo 1.'* — Pica acrescentado ao artigo 30, dos Estatutos da Univer

sidade de São Paulo, aprovados pelo Decreto 40.346, de 7 de julho de 1962, o se
guinte parágrafo único: 

"Parágrafo único — Para os fins da reestruturação da Universida
de, em tramitação pelo Conselho Universitário, fica dispensado o "quorum" es
pecial indicado no item 11, deste artigo, passando as respectivas deliberações, i n 
clusive sobre a redação final, a ser adotadas por maioria simples de votos".. 

DO ãS TÁ D O 


